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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.062/2026 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM O INSTITUTO ACOLHENDO SONHOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com o Instituto Acolhendo Sonhos (CNPJ: 51.301.254/0001-80), 
entidade sem fins lucrativos, com a finalidade de repassar recursos destinados à execução do projeto “Cinema Itinerante – Apresentações 

Artísticas e Culturais nas Comunidades Rurais e Aldeias de Aquidauana/MS”, conforme as condições estabelecidas nesta Lei.  

Art. 2.º - O valor máximo a ser repassado à entidade será de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), cujo repasse ocorrerá mediante 
cronograma de desembolso a ser definido em instrumento jurídico próprio. 

Parágrafo único. A colaboração será concedida mediante a apresentação do Plano de Trabalho condizente com o objeto, e demais documentos 
solicitados pela Administração Pública Municipal. 

Art. 3.º - Para disciplinar o recebimento e a aplicação dos recursos concedidos por essa Lei, o Poder Executivo Municipal celebrará Termo de 

Fomento. 

Art. 4.º - A entidade beneficiada submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo estando obrigada a prestar contas à municipalidade no prazo de 
30 (trinta) dias após o recebimento da parcela, com os demonstrativos exigidos no termo. 

§ 1º A entidade deverá efetuar abertura de conta corrente específica em instituição financeira oficial, a fim de receber e movimentar os valores dos 
repasses, objeto da presente Lei. 

§ 2º A entidade fica autorizada a utilizar o valor do repasse exclusivamente para custear despesas relacionadas à execução do projeto “Cinema 

Itinerante – Apresentações Artísticas e Culturais nas Comunidades Rurais e Aldeias de Aquidauana/MS”. 

§ 3º A entidade deverá fazer constar em material de divulgação e/ou mídias sociais o apoio do Município de Aquidauana. 

§ 4º A não prestação de contas no prazo estipulado impedirá o recebimento da parcela seguinte, bem como a prorrogação do termo celebrado. 

Art. 5.º - As despesas oriundas da execução dessa Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do fluente exercício, podendo ser 
suplementada, se necessário, observando-se para esse fim o disposto no art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64 e suas alterações, e também na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS, 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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VOLTAR AO INÍCIO 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 95/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 11/2025 

CONTRATO Nº 162/2025 

AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para revitalização de Praça no Bairro Nova Aquidauana, municipal de Aquidauana/MS (Contrato de Repasse 
OGU nº 950234/2023 - Operação 1090210-08 - Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano). 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio do Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras públicas, no uso de suas atribuições 
legais, e visando o melhor atendimento ao interesse público: 

TORNA PÚBLICO 

• INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO: A Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Obras públicas manifesta a intenção de REVOGAR o 
Contrato nº 162/2025, com fundamento da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial seus Artigos 137, 138 e 139, por acordo entre as partes 
considerando os motivos expostos na C.I. nº 112/2026/PLANEJAMENTO, devidamente juntada aos autos. 

Fica desde já aberto o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, nos termos da Lei nº 14.133/2021, para manifestação de quaisquer interessados 
acerca desta Intenção de REVOGAÇÃO, e franqueados vistas ao processo a quaisquer interessados. 

Os recursos deverão ser apresentados em dia útil das 07:00 às 12:30 horas, podendo ser entregues no núcleo de Protocolo da Prefeitura 

Municipal, localizado no Paço Municipal Antônio Carlos da Costa Marques, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Cidade Nova OU encaminhados 
para o endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): D4EBF4C3772409FF50D18B866A1C5069D47F1B36 

Aquidauana/MS, 23 de fevereiro de 2026. 

__________________________ 

Robert Cacho de Barros 

Gestor do Contrato 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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